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A N N O 9 ' — 1 2 / D A R E P U B L I C A — N . 63 SÃO P A U L O DOMINGO, 18 D E M A R Ç O D E 1900 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
Agricultura 

Por decreto de 15 do corrente, foi exonerado, a pedido, o cidadão A u 
gusto Vince do cargo de conferente da Repart ição de Aguas e ExgLttos, 
sendo nomeado para substituil-o o cidkdão Francisco Gomide Reichert. 

Fazenda 
Foi ao Tbesouro o titulo declaratório do soldado José Ignacio Cardoso' 

reformado por decrelo de 18 de Janeiro de ÍPOO. 

D E C R E T O rV. f * 8 

D E 1G D E M A R Ç O D E WOO 

Concede, ú estrada de ferro da Companhia Agrícola Fazenda Dumont 
_ novas Unes de tarifas 

O presidente do Es'ado de São Paulo, 
Attendendo ao que requereu a Companhia Agrícola Fazenda Dumont e 

de accôrdo com as depos ições contraetuaes em vigor, 
Decréla : 
A ' t g n único. Ficam concedidas á estrala de fe.-ro da Companhia A g r í 

cola Fazenda Dumont, bases de íarifss iguae* As que actualmente vigoiam 
nas linha^ da Companhia Ramal Férreo Campineiro, com as seguintes mo
dificações : 

1. *) Os preços das tabeliãs ã, 3 A e 3 B serão respectivamente de 320, 
3C0 e'285 lé i" , por lonclada e por kilometro. 

2. ») Fica estabelecido o abatimento de 5) % nos referidos preços pa-a 
todos cs géneros da tabtlla 4, quando produzidos no Estado. 

Palacio do Governo do Estado de São P a u l ' , 16 de MKIÇO de DOO. 
T E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
A L F R E D O G U E D E S 

D E C I U S T O w. 9 a * 
D E 15 D E M A R Ç O D E 1900 

Extingue no Instituto Agronómico do Esti'o o loijir de po tetro 

O presidents do Estado de São Pau 'o , 

Usando da auctorizai.ão do artigo 1) da lei n . CSC, de 10 de Setembro 
de 1809, 

Decreti : 
Artigo unioo. í i c a extincto no l i s l i í ü t j Agronomxo do Estado o logar 

de porteiro. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, acs 15 d Março de 1CO0 

F E R N A N D O P R I S T ü S D E A L B U Q U E R Q U E 
A L F R E D O G U E D E S 

D E C R E T O m. 
D E 16 D E M A R Ç O D E 1900 

Approva os modelos dos livros para o reyistrj public i de terras 

O presidente do Estado de São P a u ' ' , 

Attendendo ao que representou o sec:tta.-io des Negocks da Agr icu l tu

ra, Commercio e Obras Publicas, e para boa execução do regulamento de b. 
de Janeiro do conecte anno, 

Decreta : 
Artigo único. Ficam approvados os modelos annexos, rubricados: pelo se

cretario dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, para os 
livros destinados ao registro publico das terras neste Estado. 

Palacio c'o Governo do l is tado de São Paulo, 16 de Março de 1900. 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
A L F R E D O G U E D E S 
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